
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 
PORTARIA Nº 036/2018 

CONCEDE FÉRIAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS 

Ronaldo Machado da Silva, Prefeito Municipal em exercício 
de Lajeado do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
concede férias aos servidores- abaixo relacionados: 

________________________ T _ 

Servidores · . , 
Decio Pereira Martins 

Período aquisitivo Período de gozo 
2016/2017 01/03/2018 a 30/03/2018 

Volmar Moraes Pelinson 2016/2017 1 14/02/2018 a 05/03/2018 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado do Bugre, 08 de 
fevereiro de 2018. - 

Prefeito Municipal em exercício 
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